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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 

CLIENTE 

MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA  

PROJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 23/2022 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A METDATA tem como missão tornar as informações mais disponíveis, eficientes 

e humanizadas através da tecnologia. 

Com base no que foi levantado e analisado no referido edital PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 23/2022 a Metdata Tecnologia da Informação Eirelli, CNPJ 

nº 28.584.157/0003-92, apresenta solicitação de esclarecimentos referente aos 

projetores, com base na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8666/1993, Lei nº 

10520/2012 e Decreto nº 7892/2013. 

Pedimos que analise e, leve em consideração os pontos apresentados. 

Cariacica, 14 de dezembro de 2022 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 
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II – OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos para atender às 
necessidades do Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

III – DOS PONTOS   
 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 29 – PROJETOR - IMAGEM 
 
Exigência Edital: 
 
1. Imagens Widescreen Full HD de até 500"; 

Observamos a exigência técnica de Imagens Widescreen Full HD de até 500". 
Contudo, após vasta pesquisa em renomados sites de projetores, observamos 
que grande maioria dos equipamentos possuem projeção de tela de 30" ~ 300" 
diferença ínfima comparado ao exigido. Diante do exposto, visando aumentar 
a competitividade entendemos que se ofertamos equipamento com tamanho 
de tela 30" a 300" estaremos atendendo as exigências do edital. Nosso 
entendimento está correto? 

 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 29 – PROJETOR 3LCD 
 
Exigência Edital: 
 
1. Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips RGB de cristal líquido 

Após a análise do edital, observamos a exigência acima de tecnologia do 
projetor 3LCD, contudo, atualmente existem dois tipos de tecnologia sendo: 

 

DLP: a luz da sua lâmpada é dirigida para a um chip cuja superfície refletiva 
se compõe de milhares de micro espelhos, cada um modulando o 
comportamento de cada pixel que é projetado na tela. Nos projetores DLP 
mais sofisticados existe um chip para controlar cada componente de cor 
(verde, azul e vermelho). 
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3LCD: existem três placas distintas de cristais líquidos, cada uma 
controlando um dos três componentes básicos de cor: RGB (Red=vermelho, 
Green=verde, Blue=azul), quando a luz passa por essas placas adquire uma 
modulação especifica que ativa um pixel no componente de cor 
correspondente, produzindo assim no seu conjunto a coloração da imagem 
que é projetada na tela. 

 

Ressaltamos que os Fabricantes de renome mundial como, por exemplo, a 
EPSON, Acer, Optoma pioneiras em inovação no mercado possuem 
equipamentos com tecnologia DLP, instalados por todo o país em diversos 
e renomados órgãos e empresas privadas. Dessa forma entendemos que 
visando a ampliação da disputa, serão aceitos projetores com a tecnologia 
DLP.  Está correto o nosso entendimento? 

 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 29 – PROJETOR DURACÃO DA FONTE 
 
Exigência Edital: 
 
1. Duração da fonte de luz: Normal: 20.000 horas; Silencioso: 20.000 
horas; Estendido: 30.000 horas Operação; 

Após análise do edital, observamos a exigência de vida da lâmpada de Duração 
da fonte de luz: Normal: 20.000 horas; Silencioso: 20.000 horas; Estendido: 
30.000 horas Operação. Porém, ao realizarmos pesquisa nos principais 
fabricantes de projetores observamos que a maioria possui projetor com 
duração de lâmpada 20,000 (Normal/Eco). Dessa forma, visando a ampliação 
da disputa, entendemos que se ofertarmos projetores com duração de lâmpada 
20,000 (Normal/Eco), o mesmo será aceito. Nosso entendimento está 
correto?  

 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 29 – PROJETOR - WIRELESS 
 
Exigência Edital: 
 
1. Rede wireless integrada de alta segurança; 
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No edital é solicitado, que os equipamentos permitam a projeção em rede 
wireless, porém, essa solicitação está restringindo a participação dos principais  
fabricantes do mercado, Com o intuito de ampliar a disputa, solicitamos que a 
a especificação seja revista a ponte de considerar também projetores com 
Wireless ou  RJ45. Está correto o nosso entendimento? 

 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 29 – PROJETOR - ANSI LUMENS 
 
Exigência Edital: 
 
 

1. DAS DIFERENÇAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LÚMENS e ANSI LÚMENS 

O edital faz referência à medida de luminosidade do projetor em lúmens. 

Entendemos que seja importante clarificar as diferenças entre as terminologias 
lúmens e ANSI lúmens na forma abaixo exposta, a fim de ampliar o entendimento 
sobre o objeto especificado e almejado por este órgão. 

Lumens é a unidade de medida de fluxo luminoso, medida relativa para a 
quantidade luminosa emitida por uma fonte de luz, seja ela, Lâmpada, Led, Laser, 
fogo e até mesmo o sol, ou seja, é uma Unidade de Medida do Sistema 
Internacional de Unidade (Lm). Com todo respeito a esta Douta Comissão de 
Licitação e respectiva equipe técnica, a medida em Lumens determina a 
quantidade de luz emitida pela fonte de modo genérico. 

Um fato de grande relevância é que nem todos os fabricantes de projetor utilizam 
a ANSI como Padrão. Isto é, nem todos os fabricantes que dizem ter 3200 lumens 
de Brilho não significa que realmente existe 3200 lumens ANSI, o qual é mais 
confiável. Expliquemos com maior detalhamento. 

Em fabricantes de renome internacional (tais como Epson, Optoma, Acer, Benq, 
Hitachi, Sony, entre outros), a luminosidade emitida pela lente de projeção é 
medida em ANSI Lumens, a qual segue os padrões de medição estabelecidos 
pela American National Standards Institute, tornando mais fácil classificar e 
identificar os projetores pelo seu brilho. 

A medição em Lúmen ANSI mede diversas variáveis do projetor, como contraste, 
brilho e outros fatores que podem alterar a clareza da imagem da projeção. 

Para uma boa projeção, a informação da luminosidade em ANSI lúmens é um 
fator muito importante, pois a medida da luminosidade referida denota a 
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capacidade de brilho, iluminação, e, por consequência, da qualidade da imagem 
do projetor para o ambiente. 

Na forma como está a redação da especificação técnica (LÚMENS), pode-se 
trazer ao processo a oferta e aquisição de produto de baixa qualidade, que não 
atende aos critérios de qualidade desejados pelo órgão. Neste sentido, sugerimos 
que somente sejam aceitos projetores com ANSI Lumens comprovados pelo 
fabricante. 

Em geral, 1.000 lúmens de LED se convertem em 417 lúmens ANSI (valor do 
lúmen do LED ÷ 2,4 = lúmens ANSI; a taxa de conversão é baseada nos números 
divulgados publicamente pelo fabricante), podendo ter variação ainda maior. 

Uma forma rápida de converter os valores de um tipo de brilho para outro pode 
ser vista abaixo: 
 

       

Seguindo a tabela de conversão, para um projetor emitir brilho de 3200 lumens, 
seriam necessários apenas 1.333 ANSI LÚMENS, restando óbvio e cristalino que 
para obter melhor resultado na projeção é necessário exigir projeção em ANSI 
Lumens. 

Link: https://www-benq-com.translate.goog/en-us/knowledge-center/knowledge/ansi-

light-source-and-led-lumens-how-led-projectors-with-3000-lumens-are-a-marketing-

ploy.html?_x_tr_sl=en&_x_tr_tl=pt&_x_tr_hl=pt-BR&_x_tr_pto=sc  

 
O Lumens é medido na fonte de luz que no caso dos projetores são as lâmpadas, 
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sem levar em consideração a luz ambiente, os filtros, displays, lentes focais e 
todos os componentes óticos do equipamento. 

O ANSI Lumens representam o brilho projetado em uma tela levando em 
consideração todos os pontos acima levantados. 

Isso significa que ao exigir projetor em ANSI Lumens, as imagens projetadas terão 
o resultado e a qualidade esperada pelo órgão.   

Em resumo, segue imagem abaixo que exemplifica as informações abordadas 
acima. 

 

 

 

Questionamos então: 

O Edital estabelece como requisito técnico a “LUMINOSIDADE MÍNIMA: 3200 
LÚMENS”. 
Como todos fabricantes de renome internacional utilizam o padrão de medida 
ANSI LÚMENS que representam o brilho observado de uma imagem que é 
projetada em uma tela e que a manutenção da redação acima somente poderia 
prejudicar o Estado com a aquisição de produtos de qualidade inferior, não 
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certificados, pode-se entendemos que é de suma importância que a administração 
preze pelo princípio da eficiência e economicidade, optando por equipamentos 
atualizados e que terão melhor desempenho no aspecto geral de imagem, 
evitando assim também problemas de saúde com a visão. 
 

Deste modo, entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO “LÚMENS”, DEVE-SE 
LER “ANSI LÚMENS”, a fim de preservar o interesse público e afastar produtos 
de qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento? 

 

 

 
IV – DO REQUERIMENTO E CONCLUSÕES   

 

Ante o exposto, requer sejam esclarecidos o edital nos pontos indicados acima, 

alterando-se o respectivo dispositivo, caso seja necessário.  

Cariacica, 14 de dezembro de 2022. 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 


